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mais de 400 até 450 310 metros

mais de 450 até 680 345 metros

mais de 680 até 900 365 metros

mais de 900 até 1.300 405 metros

mais de 1.300 até 1.800 435 metros

mais de 1.800 até 2.200 460 metros

mais de 2.200 até 2.700 480 metros

mais de 2.700 até 3.100 490 metros

mais de 3.100 até 3.600 510 metros

mais de 3.600 até 4.000 520 metros

mais de 4.000 até 4.500 530 metros

mais de 4.500 até 6.800 570 metros

mais de 6.800 até 9.000 620 metros

mais de 9.000 até 11.300 660 metros

mais de 11.300 até 13.600 700 metros

mais de 13.600 até 18.100 780 metros

mais de 18.100 até 22.600 860 metros

mais de 22.600 até 34.000 1.000 metros

mais de 34.000 até 45.300 1.100 metros

mais de 45.300 até 68.000 1.150 metros

mais de 68.000 até 90.700 1.250 metros

mais de 90.700 até 113.300 1.350 metros

d) quando se tratar de depósitos barricados ou entricheirados, para o efeito da delimitação de área de risco, as distâncias previstas no 
Quadro n.º 4 podem ser reduzidas à metade.

e) será obrigatória a existência física de delimitação da área de risco, assim entendido qualquer obstáculo que impeça o ingresso de 
pessoas não autorizadas.
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c) atividades de manutenção, reparos, lavagem, pintura de embarcações, tanques, viaturas de abastecimento e de quaisquer vasilha-
mes cheios de inflamáveis ou vazios, não desgaseificados;

d) atividades de desgaseificação e lavagem de embarcações, tanques, viaturas, bombas de abastecimento ou quaisquer vasilhames 
que tenham contido inflamáveis líquidos;

e) quaisquer outras atividades de manutenção ou operação, tais como: serviço de almoxarifado, de escritório, de laboratório de inspe-
ção de segurança, de conferência de estoque, de ambulatório médico, de engenharia, de oficinas em geral, de caldeiras, de mecânica, de 
eletricidade, de soldagem, de enchimento, fechamento e arrumação de quaisquer vasilhames com substâncias consideradas inflamáveis, 
desde que essas atividades sejam executadas dentro de áreas consideradas perigosas, ad referendum do Ministério do Trabalho.

II. Serviços de operação e manutenção de embarcações, vagões-tanques, caminhões-tanques e vasilhames de inflamáveis gasosos 
liquefeitos:

a) atividades de inspeção nos pontos de vazamento eventual no sistema de depósito de distribuição e de medição de tanques pelos 
processos de escapamento direto;

b) serviços de superintendência;
c) atividades de manutenção das instalações da frota de caminhões-tanques, executadas dentro da área e em torno dos pontos de 

escapamento normais ou eventuais;
d) atividades de decantação, desgaseificação, lavagem, reparos, pinturas e areação de tanques, cilindros e botijões cheios de GLP;
e) quaisquer outras atividades de manutenção ou operações, executadas dentro das áreas consideradas perigosas pelo Ministério do 

Trabalho.

III . Armazenagem de inflamáveis líquidos, em tanques ou vasilhames:
a) quaisquer atividades executadas dentro da bacia de segurança dos tanques;
b) arrumação de tambores ou latas ou quaisquer outras atividades executadas dentro do prédio de armazenamento de inflamáveis ou 

em recintos abertos e com vasilhames cheios inflamáveis ou não-desgaseificados ou decantados.

IV. Armazenagem de inflamáveis gasosos liquefeitos, em tanques ou vasilhames:
a) arrumação de vasilhames ou quaisquer outras atividades executadas dentro do prédio de armazenamento de inflamáveis ou em 

recintos abertos e com vasilhames cheios de inflamáveis ou vazios não desgaseificados ou decantados.

V. Operações em postos de serviço e bombas de abastecimento de inflamáveis líquidos:
a) atividades ligadas diretamente ao abastecimento de viaturas com motor de explosão.

VI. Outras atividades, tais como: manutenção, lubrificação, lavagem de viaturas, mecânica, eletricidade, escritório de vendas e gerên-
cia, ad referendum do Ministério do Trabalho.

VII. Enchimento de quaisquer vasilhames (tambores, latas), com inflamáveis líquidos: 
a) atividades de enchimento, fechamento e arrumação de latas ou caixas com latas.

VIII. Enchimento de quaisquer vasilhames (cilindros, botijões) com inflamáveis gasosos liquefeitos:
a) atividades de enchimento, pesagem, inspeção, estiva e arrumação de cilindros ou botijões cheios de GLP;
b) outras atividades executadas dentro da área considerada perigosa, ad referendum do Ministério do Trabalho.
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(Incluído pela Portaria MTE n. º 545, de 10 de julho de 2000)

4- Não caracterizam periculosidade, para fins de percepção de adicional:
4.1- o manuseio, a armazenagem e o transporte de líquidos inflamáveis em embalagens certificadas, simples, compostas ou combina-

das, desde que obedecidos os limites consignados no Quadro I abaixo, independentemente do número total de embalagens manuseadas, 
armazenadas ou transportadas, sempre que obedecidas as Normas Regulamentadoras expedidas pelo Ministério do Trabalho e Emprego, 
a Norma NBR 11564/91 e a legislação sobre produtos perigosos relativa aos meios de transporte utilizados;

4.2- o manuseio, a armazenagem e o transporte de recipientes de até cinco litros, lacrados na fabricação, contendo líquidos infla-
máveis, independentemente do número total de recipientes manuseados, armazenados ou transportados, sempre que obedecidas as 
Normas Regulamentadoras expedidas pelo Ministério do Trabalho e Emprego e a legislação sobre produtos perigosos relativa aos meios 
de transporte utilizados.
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ANEXO 4
(Aprovado pela Portaria MTE n.º 1.078, de 16 de julho de 

2014)

ATIVIDADES E OPERAÇÕES PERIGOSAS COM ENERGIA ELÉTRI-
CA

1. Têm direito ao adicional de periculosidade os trabalhadores:
a)  que executam atividades ou operações em instalações ou 

equipamentos elétricos energizados em alta tensão;
b)  que realizam atividades ou operações com trabalho em pro-

ximidade, conforme estabelece a NR-10;
c)  que realizam atividades ou operações em instalações ou 

equipamentos elétricos energizados em baixa tensão no sistema 
elétrico de consumo - SEC, no caso de descumprimento do item 
10.2.8 e seus subitens da NR10 - Segurança em Instalações e Servi-
ços em Eletricidade;

d)  das empresas que operam em instalações ou equipamen-
tos integrantes do sistema elétrico de potência - SEP, bem como 
suas contratadas, em conformidade com as atividades e respectivas 
áreas de risco descritas no quadro I deste anexo.

2.  Não é devido o pagamento do adicional nas seguintes si-
tuações:

a)  nas atividades ou operações no sistema elétrico de consumo 
em instalações ou equipamentos elétricos desenergizados e libe-
rados para o trabalho, sem possibilidade de energização acidental, 
conforme estabelece a NR-10;

b)  nas atividades ou operações em instalações ou equipamen-
tos elétricos alimentados por extra-baixa tensão;

c)  nas atividades ou operações elementares realizadas em bai-
xa tensão, tais como o uso de equipamentos elétricos energizados 
e os procedimentos de ligar e desligar circuitos elétricos, desde que 
os materiais e equipamentos elétricos estejam em conformidade 
com as normas técnicas oficiais estabelecidas pelos órgãos compe-
tentes e, na ausência ou omissão destas, as normas internacionais 
cabíveis.

3  O trabalho intermitente é equiparado à exposição perma-
nente para fins de pagamento integral do adicional de periculosi-
dade nos meses em que houver exposição, excluída a exposição 
eventual, assim considerado o caso fortuito ou que não faça parte 
da rotina.

4.  Das atividades no sistema elétrico de potência - SEP.
4.1  Para os efeitos deste anexo entende-se como atividades de 

construção, operação e manutenção de redes de linhas aéreas ou 
subterrâneas de alta e baixa tensão integrantes do SEP:

a)  Montagem, instalação, substituição, conservação, reparos, 
ensaios e testes de: verificação, inspeção, levantamento, supervisão 
e fiscalização; fusíveis, condutores, para-raios, postes, torres, cha-
ves, muflas, isoladores, transformadores, capacitores, medidores, 
reguladores de tensão, religadores, seccionalizadores, carrier (onda 
portadora via linhas de transmissão), cruzetas, relé e braço de ilu-
minação pública, aparelho de medição gráfica,  bases  de  concreto  
ou alvenaria de torres, postes e estrutura de sustentação de redes e 
linhas aéreas e demais componentes das redes aéreas;

b)  Corte e poda de árvores;
c)  Ligações e cortes de consumidores;
d)  Manobras aéreas e subterrâneas de redes e linhas;
e)  Manobras em subestação;
f)  Testes de curto em linhas de transmissão;
g)  Manutenção de fontes de alimentação de sistemas de co-

municação;
h)  Leitura em consumidores de alta tensão;
i)  Aferição em equipamentos de medição;
j)  Medidas de resistências, lançamento e instalação de cabo 

contra-peso;
k)  Medidas de campo eletromagnético, rádio, interferência e 

correntes induzidas;
l)  Testes elétricos em instalações de terceiros em faixas de li-

nhas de transmissão (oleodutos, gasodutos etc);
m)  Pintura de estruturas e equipamentos;
n)  Verificação, inspeção, inclusive aérea, fiscalização, levanta-

mento de dados e supervisão de serviços técnicos;
o)  Montagem, instalação, substituição, manutenção e reparos 

de: barramentos, transformadores, disjuntores, chaves e secciona-
doras, condensadores, chaves a óleo, transformadores  para  ins-
trumentos,  cabos  subterrâneos  e subaquáticos, painéis, circuitos 
elétricos, contatos, muflas e isoladores e demais componentes de 
redes subterrâneas;

p)  Construção civil, instalação, substituição e limpeza de: valas, 
bancos de dutos, dutos, condutos, canaletas, galerias, túneis, caixas 
ou poços de inspeção, câmaras;

q)  Medição, verificação, ensaios, testes, inspeção, fiscalização, 
levantamento de dados e supervisões de serviços técnicos.

4.2  Para os efeitos deste anexo entende-se como atividades de 
construção, operação e manutenção nas usinas, unidades gerado-
ras, subestações e cabinas de distribuição em operações, integran-
tes do SEP:

a)  Montagem, desmontagem, operação e conservação de: me-
didores, relés, chaves, disjuntores e religadoras, caixas de controle, 
cabos de força, cabos de controle, barramentos, baterias e carrega-
dores, transformadores, sistemas anti- incêndio e de resfriamento, 
bancos de capacitores, reatores, reguladores, equipamentos ele-
trônicos, eletromecânico e eletroeletrônicos, painéis, para-raios, 
áreas de circulação, estruturas-suporte e demais instalações e equi-
pamentos elétricos;

b)  Construção de: valas de dutos, canaletas, bases de equipa-
mentos, estruturas, condutos e demais instalações;

c)  Serviços de limpeza, pintura e sinalização de instalações e 
equipamentos elétricos;

d)  Ensaios, testes, medições, supervisão, fiscalizações e levan-
tamentos de circuitos e equipamentos elétricos, eletrônicos de te-
lecomunicações e telecontrole.
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ANEXO 5
(Aprovado pela Portaria MTE n. º 1.565, de 13 e outubro de 2014)

ATIVIDADES PERIGOSAS EM MOTOCICLETA

1.  As atividades laborais com utilização de motocicleta ou motoneta no deslocamento de trabalhador em vias públicas são conside-
radas perigosas.

2.  Não são consideradas perigosas, para efeito deste anexo:
a)  a utilização de motocicleta ou motoneta exclusivamente no percurso da residência para o local de trabalho ou deste para aquela;
b)  as atividades em veículos que não necessitem de emplacamento ou que não exijam carteira nacional de habilitação para condu-

zi-los;
c)  as atividades em motocicleta ou motoneta em locais privados.
d)  as atividades com uso de motocicleta ou motoneta de forma eventual, assim considerado o fortuito, ou o que, sendo habitual, 

dá-se por tempo extremamente reduzido.

ANEXO 
(Adotado pela Portaria GM n. º 518, de 04 de abril de 2003)

ATIVIDADES E OPERAÇÕES PERIGOSAS COM RADIAÇÕES IONIZANTES OU SUBSTÂNCIAS RADIOTIVAS

ATIVIDADES/ÁREAS DE RISCO

ATIVIDADES ÁREAS DE RISCO

1. Produção, utilização, processamento, transporte, guarda, 
estocagem e manuseio de materiais radioativos, selados e não 

selados, de estado físico e forma química quaisquer, naturais ou 
artificiais, incluindo:

Minas e depósitos de materiais radioativos.

Plantas-piloto e Usinas de beneficiamento de minerais radioativos.

Outras áreas sujeitas a risco potencial devido às radiações ionizan-
tes

1.1. Prospecção, mineração, operação, beneficiamento e proces-
samento de minerais radioativos.

Lixiviação de mineiras radiativos para a produção de concentrados 
de urânio e tório.

Purificação de concentrados e conversão em outras formas para 
uso como combustível nuclear.

1.2. Produção, transformação e tratamento de materiais nuclea-
res para o ciclo do combustível nuclear.

Produção de fluoretos de urânio para a produção de hexafluoretos 
e urânio metálico.

Instalações  para  enriquecimento isotópico e reconversão.

Fabricação de elemento combustível nuclear.

Instalações para armazenamento dos elementos combustíveis 
usados.

Instalações para o retratamento do combustível irradiado.

Instalações para o tratamento e deposições, provisórias e finais, 
dos rejeitos radioativos naturais e artificiais.
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2.4. Experimentos utilizados canais de irradiação. Outras áreas sujeitas a risco potencial às radiações ionizantes, 
passíveis de serem atingidas por dispersão de produtos voláteis.

2.5 Medição de radiação, levantamento de dados radiológicos e 
nucleares, ensaios, testes, inspeções, fiscalização e supervisão de 

trabalhos técnicos.

Laboratórios semiquentes e quentes. Minas de urânio e tório.
Depósitos de minerais radiativos e produtos do tratamento de 

minerais radioativos.

2.6 Segregação, manuseio, tratamento, acondicionamento e 
armazenamento de rejeitos radioativos.

Coletas de materiais e peças radioativas, materiais contaminados 
com radiosótopos e águas radioativas.

3. atividades de operação e manutenção de aceleradores de partí-
culas, incluindo: Áreas de irradiação de alvos.

3.1. Montagem, instalação substituição e manutenção de compo-
nentes irradiados ou contaminados.

Oficinas de manutenção de componentes irradiados ou contami-
nados.

Salas de operação de aceleradores.

3.2. Processamento de alvos irradiados. Laboratórios para tratamento de alvos irradiados e separação de 
radioisótopos.

3.3. Experimentos com feixes de partículas. Laboratórios de testes com radiação e medidas nucleares.

3.4. Medição de radiação, levantamento de dados radiológicos e 
nucleares, testes, inspeções e supervisão de trabalhos técnicos. Áreas  de   tratamento  e estocagem  de rejeitos radioativos.

3.5. Segregação, manuseio, tratamento, acondicionamento e 
armazenamento de rejeitos radioativos. Laboratórios de processamento de alvos irradiados.

4. Atividades de operação com aparelhos de raios-X, com irradia-
dores de radiação gama, radiação beta ou radiação de nêutrons, 

incluindo:

Salas de irradiação e de operação de aparelhos de raios-X e de 
irradiadores gama, beta ou neutrons

4.1. Diagnostico médico e odontológico. Laboratórios de testes, ensaios e calibração com as fontes de 
radiação descritas.

4.2. Radioterapia.

4.3. Radiografia industrial, gamagrafia e neutronradiografia. Manuseio de fontes.

4.4. Análise de materiais por difratometria. Manuseio do equipamento.

4.5. Testes ensaios e calibração de detectores e monitores e 
radiação. Manuseio de fontes amostras radioativas.

4.6. Irradiação de alimentos. Manuseio de fontes e instalações para a irradiação de alimentos.

4.7. Estabilização de instrumentos médico-hospitalares. Manuseio de fontes e instalações para a operação.
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Condições adversas de tempo: 
Chuva, neblina, calor ou frio excessivo. Tudo isso pode redu-

zir a capacidade visual do condutor, causando acidentes e outros 
problemas no trânsito. Pode, ainda, causar problemas na via, como 
buracos e trechos escorregadios. 

Esteja sempre preparado! Antes de iniciar cada viagem, procu-
re saber a previsão do tempo. Em caso de neblina ou chuva, reduza 
a velocidade. Se estiverem muito fortes, é bom parar em um local 
seguro até que o tempo melhore. 

Aquaplanagem ou hidroplanagem
Sob chuva intensa, o pneu perde aderência ao solo por conta 

da “camada de água” que se forma entre o veículo e o piso. O moto-
rista tende, então, a ter menos controle sobre o veículo. O excesso 
de água não pode ser evitado, mas, nessas circunstâncias, o moto-
rista deve reduzir a velocidade e aumentar a atenção. Pneus “care-
cas” também favorecem a falta de controle do motorista sobre o 
veículo. Portanto, também é muito importante fazer a manutenção.

Condições adversas do veículo
Pneus gastos, freios desregulados, lâmpadas queimadas, falta 

de buzina, cintos de segurança com defeito e amortecedores venci-
dos são alguns dos muitos problemas no veículo que podem causar 
acidentes. Para evitá-los, o condutor deve fazer a manutenção pre-
ventiva periodicamente, em intervalos que dependem do uso do 
automóvel e das especificações do fabricante.

Condições adversas do motorista
Já vimos que a maior parte dos acidentes do trânsito é causada 

por falha humana. Então, muitas vezes o problema está nas condi-
ções físicas ou emocionais do condutor, que o impedem de prestar 
atenção ao trânsito ou de reagir rapidamente a um imprevisto. 

Entre as condições adversas do motorista estão: ingestão de 
álcool e drogas, sono, problemas emocionais, fadiga, ansiedade, 
estresse, etc. 

Agora que você já sabe quais são as principais condições adver-
sas, pode se preparar para evitá-las ou, se isso não for possível, pla-
nejar a melhor maneira de reagir a elas, diminuindo seus impactos.

Evite acidentes7

Como lidar com os outros motoristas?
Um dos principais elementos aos quais o motorista deve estar 

atento
no trânsito é o comportamento dos outros condutores. Nunca 

sabemos se o outro vai respeitar a sinalização e as leis, se está só-
brio ou se tem domínio completo do veículo.

O fato é que os outros motoristas fazem parte dos fatores que 
causam acidentes e não temos como prever seu comportamento. 

Mas é possível dirigir com cautela e, assim, ter mais tempo para 
reagir, evitando ou diminuindo o impacto dos acidentes. Isso é pro-
mover a direção defensiva.

Dicas importantes para antecipar o comportamento dos ou-
tros motoristas no trânsito:

-Conheça bem as leis de trânsito e coloque-as em prática.
-Respeite a sinalização.

7 http://cmsintranet.sestsenat.org.br/Arquivos%20Intranet/CODESP/Palestras/
Material%20Did%C3%A1tico%202017/Cartilhas/SENAT/Seguranca%20no%20

Transporte%20de%20Passageiros_marca_de_corte_21617.pdf

-Respeite os limites de velocidade.
-Cuidado com o ponto cego do carro, aquele lugar em que você 

perde, por um instante, a visão dos outros veículos.
-Utilize sempre os retrovisores. Ao ultrapassar, certifique-se de 

que não há motociclistas ou ciclistas se aproximando.
-Mantenha sempre as duas mãos no volante.
-Mantenha sempre uma distância segura dos outros veículos.
-Ao mudar de faixa, utilize as setas de sinalização e realize a 

manobra com calma.
-Ao dirigir, não fale nem mexa no celular.
-Não abuse de seus limites físicos ao dirigir. Para manter a aten-

ção, é necessário estar descansado.
-Não dirija sob os efeitos de substâncias como o álcool e outras 

drogas. Elas retardam o reflexo e a percepção do motorista.
-Jamais ultrapasse pela direita ou em locais proibidos.
-Esteja pronto para situações em que você deverá fazer esco-

lhas rápidas ou manobras drásticas para evitar acidentes.
-Avalie o seu estado emocional! Fatores, como ansiedade, es-

tresse, nervosismo e até tristeza, podem reduzir nossa capacidade 
de atenção. Nesses casos, é melhor não dirigir. 

-Em caso de chuva, diminua a velocidade e ligue o ar-condicio-
nado para garantir a visibilidade.

Pedestres
O motorista de ônibus deve dar uma atenção especial aos pe-

destres, pois são a parte mais frágil entre os que estão presentes no 
trânsito. É muito importante estar atento, especialmente, em áreas 
mais afastadas do centro da cidade, onde é muito comum a presen-
ça de crianças brincando nas ruas, e ainda, em áreas residenciais e 
com muita circulação, como por exemplo: proximidades de escolas, 
hospitais e/ou mercados. Nesses locais, é fundamental reduzir a ve-
locidade mesmo que não haja sinalização a respeito.

LEI Nº 13.103/2015 – DISPÕE SOBRE O EXERCÍCIO DA PRO-
FISSÃO DE MOTORISTA

LEI Nº 13.103, DE 2 DE MARÇO DE 2015.

Dispõe sobre o exercício da profissão de motorista; altera a 
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei 
nº 5.452, de 1º de maio de 1943, e as Leis n º 9.503, de 23 de se-
tembro de 1997 - Código de Trânsito Brasileiro, e 11.442, de 5 de 
janeiro de 2007 (empresas e transportadores autônomos de car-
ga), para disciplinar a jornada de trabalho e o tempo de direção do 
motorista profissional; altera a Lei nº 7.408, de 25 de novembro de 
1985; revoga dispositivos da Lei nº 12.619, de 30 de abril de 2012; 
e dá outras providências.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Na-
cional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º É livre o exercício da profissão de motorista profissional, 
atendidas as condições e qualificações profissionais estabelecidas 
nesta Lei.

Parágrafo único. Integram a categoria profissional de que trata 
esta Lei os motoristas de veículos automotores cuja condução exija 
formação profissional e que exerçam a profissão nas seguintes ati-
vidades ou categorias econômicas:
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veículo estabelecido pela Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 
- Código de Trânsito Brasileiro , exceto quando se tratar do motoris-
ta profissional enquadrado no § 5º do art. 71 desta Consolidação .

§ 3º Dentro do período de 24 (vinte e quatro) horas, são asse-
guradas 11 (onze) horas de descanso, sendo facultados o seu fracio-
namento e a coincidência com os períodos de parada obrigatória 
na condução do veículo estabelecida pela Lei nº 9.503, de 23 de 
setembro de 1997 - Código de Trânsito Brasileiro , garantidos o mí-
nimo de 8 (oito) horas ininterruptas no primeiro período e o gozo 
do remanescente dentro das 16 (dezesseis) horas seguintes ao fim 
do primeiro período.

§ 4º Nas viagens de longa distância, assim consideradas aque-
las em que o motorista profissional empregado permanece fora da 
base da empresa, matriz ou filial e de sua residência por mais de 24 
(vinte e quatro) horas, o repouso diário pode ser feito no veículo 
ou em alojamento do empregador, do contratante do transporte, 
do embarcador ou do destinatário ou em outro local que ofereça 
condições adequadas.

§ 5º As horas consideradas extraordinárias serão pagas com o 
acréscimo estabelecido na Constituição Federal ou compensadas 
na forma do § 2º do art. 59 desta Consolidação .

§ 6º À hora de trabalho noturno aplica-se o disposto no art. 73 
desta Consolidação .

.............................................................................................
§ 8º São considerados tempo de espera as horas em que o mo-

torista profissional empregado ficar aguardando carga ou descarga 
do veículo nas dependências do embarcador ou do destinatário e 
o período gasto com a fiscalização da mercadoria transportada em 
barreiras fiscais ou alfandegárias, não sendo computados como jor-
nada de trabalho e nem como horas extraordinárias.

§ 9º As horas relativas ao tempo de espera serão indenizadas 
na proporção de 30% (trinta por cento) do salário-hora normal.

§ 10. Em nenhuma hipótese, o tempo de espera do motorista 
empregado prejudicará o direito ao recebimento da remuneração 
correspondente ao salário-base diário.

§ 11. Quando a espera de que trata o § 8º for superior a 2 
(duas) horas ininterruptas e for exigida a permanência do motorista 
empregado junto ao veículo, caso o local ofereça condições ade-
quadas, o tempo será considerado como de repouso para os fins 
do intervalo de que tratam os §§ 2º e 3º, sem prejuízo do disposto 
no § 9º.

§ 12. Durante o tempo de espera, o motorista poderá realizar 
movimentações necessárias do veículo, as quais não serão conside-
radas como parte da jornada de trabalho, ficando garantido, porém, 
o gozo do descanso de 8 (oito) horas ininterruptas aludido no § 3º.

§ 13. Salvo previsão contratual, a jornada de trabalho do mo-
torista empregado não tem horário fixo de início, de final ou de in-
tervalos.

§ 14. O empregado é responsável pela guarda, preservação e 
exatidão das informações contidas nas anotações em diário de bor-
do, papeleta ou ficha de trabalho externo, ou no registrador instan-
tâneo inalterável de velocidade e tempo, ou nos rastreadores ou 
sistemas e meios eletrônicos, instalados nos veículos, normatizados 
pelo Contran, até que o veículo seja entregue à empresa.

§ 15. Os dados referidos no § 14 poderão ser enviados a distân-
cia, a critério do empregador, facultando-se a anexação do docu-
mento original posteriormente.

§ 16. Aplicam-se as disposições deste artigo ao ajudante em-
pregado nas operações em que acompanhe o motorista.’ (NR)

‘ Art. 235-D. Nas viagens de longa distância com duração supe-
rior a 7 (sete) dias, o repouso semanal será de 24 (vinte e quatro) 
horas por semana ou fração trabalhada, sem prejuízo do intervalo 
de repouso diário de 11 (onze) horas, totalizando 35 (trinta e cinco) 
horas, usufruído no retorno do motorista à base (matriz ou filial) ou 
ao seu domicílio, salvo se a empresa oferecer condições adequadas 
para o efetivo gozo do referido repouso.

I - revogado;
II - revogado;
III - revogado.
§ 1º É permitido o fracionamento do repouso semanal em 2 

(dois) períodos, sendo um destes de, no mínimo, 30 (trinta) horas 
ininterruptas, a serem cumpridos na mesma semana e em continui-
dade a um período de repouso diário, que deverão ser usufruídos 
no retorno da viagem.

§ 2º A cumulatividade de descansos semanais em viagens de 
longa distância de que trata o caput fica limitada ao número de 3 
(três) descansos consecutivos.

§ 3º O motorista empregado, em viagem de longa distância, 
que ficar com o veículo parado após o cumprimento da jornada nor-
mal ou das horas extraordinárias fica dispensado do serviço, exceto 
se for expressamente autorizada a sua permanência junto ao veí-
culo pelo empregador, hipótese em que o tempo será considerado 
de espera.

§ 4º Não será considerado como jornada de trabalho, nem en-
sejará o pagamento de qualquer remuneração, o período em que o 
motorista empregado ou o ajudante ficarem espontaneamente no 
veículo usufruindo dos intervalos de repouso.

§ 5º Nos casos em que o empregador adotar 2 (dois) motoristas 
trabalhando no mesmo veículo, o tempo de repouso poderá ser fei-
to com o veículo em movimento, assegurado o repouso mínimo de 
6 (seis) horas consecutivas fora do veículo em alojamento externo 
ou, se na cabine leito, com o veículo estacionado, a cada 72 (setenta 
e duas) horas.

§ 6º Em situações excepcionais de inobservância justificada do 
limite de jornada de que trata o art. 235-C, devidamente registra-
das, e desde que não se comprometa a segurança rodoviária, a du-
ração da jornada de trabalho do motorista profissional empregado 
poderá ser elevada pelo tempo necessário até o veículo chegar a 
um local seguro ou ao seu destino.

§ 7º Nos casos em que o motorista tenha que acompanhar o 
veículo transportado por qualquer meio onde ele siga embarcado e 
em que o veículo disponha de cabine leito ou a embarcação dispo-
nha de alojamento para gozo do intervalo de repouso diário previs-
to no § 3º do art. 235-C, esse tempo será considerado como tempo 
de descanso.

§ 8º Para o transporte de cargas vivas, perecíveis e especiais 
em longa distância ou em território estrangeiro poderão ser apli-
cadas regras conforme a especificidade da operação de transporte 
realizada, cujas condições de trabalho serão fixadas em convenção 
ou acordo coletivo de modo a assegurar as adequadas condições de 
viagem e entrega ao destino final.’ (NR)

‘ Art. 235-E. Para o transporte de passageiros, serão observa-
dos os seguintes dispositivos:

I - é facultado o fracionamento do intervalo de condução do 
veículo previsto na Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 - Có-
digo de Trânsito Brasileiro , em períodos de no mínimo 5 (cinco) 
minutos;
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§ 2º Antes do registro e licenciamento, o veículo de carga novo, 
nacional ou importado, portando a nota fiscal de compra e venda 
ou documento alfandegário, deverá transitar embarcado do pátio 
da fábrica ou do posto alfandegário ao Município de destino.” (NR)

“ Art. 148-A. Os condutores das categorias C, D e E deverão 
submeter-se a exames toxicológicos para a habilitação e renovação 
da Carteira Nacional de Habilitação.

§ 1º O exame de que trata este artigo buscará aferir o consumo 
de substâncias psicoativas que, comprovadamente, comprometam 
a capacidade de direção e deverá ter janela de detecção mínima de 
90 (noventa) dias, nos termos das normas do Contran.

§ 2º Os condutores das categorias C, D e E com Carteira Nacio-
nal de Habilitação com validade de 5 (cinco) anos deverão fazer o 
exame previsto no § 1º no prazo de 2 (dois) anos e 6 (seis) meses a 
contar da realização do disposto no caput .

§ 3º Os condutores das categorias C, D e E com Carteira Na-
cional de Habilitação com validade de 3 (três) anos deverão fazer 
o exame previsto no § 1º no prazo de 1 (um) ano e 6 (seis) meses a 
contar da realização do disposto no caput .

§ 4º É garantido o direito de contraprova e de recurso adminis-
trativo no caso de resultado positivo para o exame de que trata o 
caput , nos termos das normas do Contran.

§ 5º A reprovação no exame previsto neste artigo terá como 
consequência a suspensão do direito de dirigir pelo período de 3 
(três) meses, condicionado o levantamento da suspensão ao resul-
tado negativo em novo exame, e vedada a aplicação de outras pe-
nalidades, ainda que acessórias.

§ 6º O resultado do exame somente será divulgado para o inte-
ressado e não poderá ser utilizado para fins estranhos ao disposto 
neste artigo ou no § 6º do art. 168 da Consolidação das Leis do 
Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio 
de 1943 .

§ 7º O exame será realizado, em regime de livre concorrência, 
pelos laboratórios credenciados pelo Departamento Nacional de 
Trânsito - DENATRAN, nos termos das normas do Contran, vedado 
aos entes públicos:

I - fixar preços para os exames;
II - limitar o número de empresas ou o número de locais em 

que a atividade pode ser exercida; e
III - estabelecer regras de exclusividade territorial.”
“Art. 230. ......................................................................
.............................................................................................
XXIII - em desacordo com as condições estabelecidas no art. 

67-C, relativamente ao tempo de permanência do condutor ao vo-
lante e aos intervalos para descanso, quando se tratar de veículo de 
transporte de carga ou coletivo de passageiros:

Infração - média;
Penalidade - multa;
Medida administrativa - retenção do veículo para cumprimento 

do tempo de descanso aplicável.
.............................................................................................
§ 1º Se o condutor cometeu infração igual nos últimos 12 

(doze) meses, será convertida, automaticamente, a penalidade dis-
posta no inciso XXIII em infração grave.

§ 2º Em se tratando de condutor estrangeiro, a liberação do 
veículo fica condicionada ao pagamento ou ao depósito, judicial ou 
administrativo, da multa.” (NR)

“Art. 259. ......................................................................
.............................................................................................

§ 4º Ao condutor identificado no ato da infração será atribuí-
da pontuação pelas infrações de sua responsabilidade, nos termos 
previstos no § 3º do art. 257, excetuando-se aquelas praticadas por 
passageiros usuários do serviço de transporte rodoviário de passa-
geiros em viagens de longa distância transitando em rodovias com 
a utilização de ônibus, em linhas regulares intermunicipal, interes-
tadual, internacional e aquelas em viagem de longa distância por 
fretamento e turismo ou de qualquer modalidade, excetuadas as 
situações regulamentadas pelo Contran a teor do art. 65 da Lei nº 
9.503, de 23 de setembro de 1997 - Código de Trânsito Brasileiro .” 
(NR)

Art. 9º As condições de segurança, sanitárias e de conforto nos 
locais de espera, de repouso e de descanso dos motoristas profis-
sionais de transporte rodoviário de passageiros e rodoviário de car-
gas terão que obedecer ao disposto em normas regulamentadoras 
pelo ente competente. (Regulamento)

§ 1º É vedada a cobrança ao motorista ou ao seu empregador 
pelo uso ou permanência em locais de espera sob a responsabili-
dade de:

I - transportador, embarcador ou consignatário de cargas;
II - operador de terminais de cargas;
III - aduanas;
IV - portos marítimos, lacustres, fluviais e secos;
V - terminais ferroviários, hidroviários e aeroportuários.
§ 2º Os locais de repouso e descanso dos motoristas profissio-

nais serão, entre outros, em:
I - estações rodoviárias;
II - pontos de parada e de apoio;
III - alojamentos, hotéis ou pousadas;
IV - refeitórios das empresas ou de terceiros;
V - postos de combustíveis.
§ 3º Será de livre iniciativa a implantação de locais de repouso 

e descanso de que trata este artigo.
§ 4º A estrita observância às Normas Regulamentadoras do 

Ministério do Trabalho e Emprego, no que se refere aos incisos II, 
III, IV e V do § 2º, será considerada apenas quando o local for de 
propriedade do transportador, do embarcador ou do consignatário 
de cargas, bem como nos casos em que esses mantiverem com os 
proprietários destes locais contratos que os obriguem a disponibili-
zar locais de espera e repouso aos motoristas profissionais.

Art. 10. O poder público adotará medidas, no prazo de até 5 
(cinco) anos a contar da vigência desta Lei, para ampliar a disponi-
bilidade dos espaços previstos no art. 9º, especialmente: (Regula-
mento)

I - a inclusão obrigatória de cláusulas específicas em contratos 
de concessão de exploração de rodovias, para concessões futuras 
ou renovação;

II - a revisão das concessões de exploração das rodovias em 
vigor, de modo a adequá-las à previsão de construção de pontos de 
parada de espera e descanso, respeitado o equilíbrio econômico-fi-
nanceiro dos contratos;

III - a identificação e o cadastramento de pontos de paradas e 
locais para espera, repouso e descanso que atendam aos requisitos 
previstos no art. 9º desta Lei;

IV - a permissão do uso de bem público nas faixas de domínio 
das rodovias sob sua jurisdição, vinculadas à implementação de lo-
cais de espera, repouso e descanso e pontos de paradas, de trevos 
ou acessos a esses locais;

V - a criação de linha de crédito para apoio à implantação dos 
pontos de paradas.


